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Resumo 

A região amazônica abriga grande diversidade biológica e sociocultural, incluindo 

Povos e Comunidades Tradicionais (PCTs) que desenvolvem sistemas 

agroextrativistas sustentáveis baseados em saberes tradicionais. Este estudo 

analisou a comercialização do açaí na Reserva Extrativista Rio Ouro Preto 

(Rondônia), identificando injustiças socioambientais que afetam os extrativistas. Os 

resultados apontam precariedade nas relações comerciais, ausência de 

 

1 Resumo apresentado ao GT Justiça e Conflitos Socioambientais na Amazônia, no VI Congresso 

Internacional DHJUS – Futuros Possíveis. Programa de Doutorado e Mestrado Profissional 
Interdisciplinar em Direitos Humanos e Desenvolvimento da Justiça 
2 Professor da Universidade Federal de Rondônia, atuando no Doutorado no DHJUS, na linha de 
pesquisa em Justiça Socioambiental e Sociedades Amazônicas. E-mail: dercio@unir.br. Lattes: 
http://lattes.cnpq.br/6190623870669319. ORCID: https://orcid.org/0000-0003-1488-8840 
3 Doutoranda no  DHJUS. E-mail: exemplo@exemplo.com.br. Lattes: 
http://lattes.cnpq.br/3605304201416289. E-mail: gisellegadotti@gmail.com 
4 Doutorando no DHJUS. E-mail: unirgandolfo@gmail.com 

mailto:dercio@unir.br
http://lattes.cnpq.br/6190623870669319
https://orcid.org/0000-0003-1488-8840
mailto:exemplo@exemplo.com.br
http://lattes.cnpq.br/3605304201416289


 

transparência nos preços e invisibilidade das práticas produtivas, o que limita o 

reconhecimento social e econômico das comunidades. Verificou-se também baixa 

participação dos extrativistas em fóruns e políticas públicas, reforçando sua 

marginalização. Conclui-se que a exploração do açaí, embora ambientalmente 

sustentável, reproduz desigualdades sociais e econômicas. É necessário fortalecer 

a representação e o reconhecimento das comunidades extrativistas nos processos 

decisórios e de mercado, assegurando justiça social e valorização de seus modos 

de vida. 
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Introdução:  

As relações comerciais de produtores extrativistas na Amazônia brasileira 

podem resultar em uma invisibilidade das práticas de produção (Porro, 2019), 

silenciando os trabalhadores e pequenos fornecedores (Stephens et al., 2024), o 

que dificulta a avaliação e monitoramento das injustiças socioambientais 

diretamente no local de produção.  

Assim, a problemática levantada é quais as injustiças socioambientais 

enfrentadas por comunidades amazônicas na comercialização dos seus produtos? 

O objetivo geral deste estudo é analisar a exploração comercial do açaí em uma 

reserva extrativista federal no estado de Rondônia, na Amazônia brasileira, com 

foco nas injustiças socioambientais que impactam essas comunidades. 

Referencial Teórico 

Assim, a noção de justiça socioambiental refere-se à análise da distribuição 

justa dos impactos e benefícios resultantes da ação humana sobre o meio ambiente, 

destacando as desigualdades vivenciadas por distintos grupos sociais (Mitchell, 



 

2011, 2018; Munhoz et al., 2024; Wood-Donnelly, 2023). A justiça socioambiental 

estrutura-se em três dimensões centrais: distributiva, de reconhecimento e 

processual. A primeira, a justiça distributiva, refere-se à forma como recompensas 

e benefícios são repartidos entre os diferentes atores sociais (Cropanzano, 

Goldman, & Benson III, 2005; Dewantoro et al., 2022). A segunda dimensão 

corresponde à justiça de reconhecimento, que se refere à validação das 

identidades, experiências e contribuições dos indivíduos, assegurando igualdade de 

oportunidades e adequada representação (Fraser, 2020; Kroes, Land, Manikas, & 

Klein, 2024). A terceira dimensão, a justiça processual, enfatiza a relevância de 

processos decisórios consistentes, imparciais e aplicados de forma equitativa a 

todos os membros da organização (Adamovic, 2023; Hussein, 2024).  

Metodologia 

O lócus de análise é uma associação de seringueiros agroextrativistas 

localizada dentro da Reserva Extrativista - Resex Rio Ouro Preto, uma das quatro 

primeiras Unidades de Conservação Federal na categoria de reserva extrativista, 

criadas no Brasil e a primeira do estado de Rondônia. A reserva está situada nos 

municípios de Guajará-Mirim e Nova Mamoré. A coleta de dados foi realizada em 

março de 2025, com a autorização do ICMBio – Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade, responsável pela gestão da Resex, que indicou 

que a presidência da associação de seringueiros agroextrativistas, acompanhasse 

a equipe. Foram entrevistados quatro produtores na Resex.  

Resultados e Discussão 

Durante a coleta de dados, notou-se que o extrativismo do açaí é praticado 

de forma tradicional, com técnicas manuais e rudimentares transmitidas de geração 



 

em geração. O papel da unidade familiar se revela essencial na sustentação dessa 

cadeia produtiva. A pesquisa revelou que, apesar da diversidade de produtos na 

Resex, muitos deles, como babaçú, tucumã, buriti e murumuru, não são 

comercializados, com destaque para a subutilização de recursos naturais. Apenas 

a castanha-do-Brasil, o açaí e a seringa são comercializados. Isso reflete uma 

limitação nas cadeias produtivas de Produtos Florestais Não Madeiráveis (PFNMs), 

pois os produtores carecem de conhecimentos e recursos para o beneficiamento 

desses produtos, como apontado por Pedrozo et al. (2011).  

Para os entrevistados, o acesso às áreas ocorre, em sua maioria, por meio 

de ramais de estrada sem pavimentação, com pouca manutenção, o que dificulta o 

escoamento da produção, especialmente durante o período chuvoso na região 

amazônica. Como relatou o Entrevistado 4: “A estrada está bem ruim... São uns 35 

minutos, isso quando a estrada está boa, da Resex até a cidade”. De acordo com a 

teoria da justiça redistributiva, essa situação reflete uma distribuição desigual de 

recursos, onde os benefícios gerados pelos produtos não são adequadamente 

redistribuídos entre os atores da cadeia produtiva. A compensação inadequada aos 

extrativistas contribui para a perpetuação da desigualdade econômica, prejudicando 

sua capacidade de gerar uma renda justa a partir de seu trabalho. 

A questão da justiça de reconhecimento se manifesta na invisibilidade das 

comunidades extrativistas, que, apesar de desempenharem um papel crucial na 

preservação dos recursos naturais da Amazônia, enfrentam um profundo 

desrespeito à sua identidade e contribuição. A falta de representatividade e o baixo 

reconhecimento das suas práticas culturais e produtivas perpetuam a alienação e a 



 

marginalização social dessas populações. Isso se alinha ao conceito de justiça de 

reconhecimento proposto por Fraser (2020). 

Os resultados revelam que a falta de políticas públicas efetivas e o apoio 

institucional insuficiente comprometem a justiça distributiva na cadeia de valor dos 

extrativistas da RESEX. A justiça distributiva busca garantir a distribuição equitativa 

dos benefícios econômicos entre todos os envolvidos na cadeia, especialmente os 

trabalhadores marginalizados (Fraser, 2020). Nos extrativistas, a ausência de 

agregação de valor à produção, indicam falhas na justiça distributiva, perpetuando 

desigualdades e limitando o acesso dos extrativistas aos benefícios gerados pela 

atividade. 

A invisibilidade do saber empírico dos extrativistas reforça a desvalorização. 

Esses fatores dificultam a sucessão nas atividades, historicamente tidas como 

naturais e essenciais para a manutenção da atividade extrativista. Nesse contexto, 

os extrativistas são vistos apenas como trabalhadores informais, cujas 

necessidades e direitos são negligenciados nas políticas públicas e no mercado. 

A justiça processual garante a participação ativa dos atores na formulação e 

execução de políticas, reduzindo conflitos e comportamentos oportunistas, e 

fortalecendo a estabilidade e a cooperação (Adamovic, 2023; Alghababsheh et al., 

2023). Para Stephens et al. (2024), a falta de voz para os trabalhadores em uma 

cadeia de suprimentos compromete a justiça social, pois impede que suas 

necessidades e contribuições sejam reconhecidas e respeitadas. 

Conclusão 

A aplicação dos conceitos de justiça distributiva, de reconhecimento e 

processual oferece uma perspectiva para entender os desafios enfrentados pelas 



 

comunidades da RESEX, e aponta para a necessidade de políticas públicas e 

práticas colaborativas que promovam uma maior equidade no acesso aos recursos 

e nas condições de comercialização. A teoria da justiça de reconhecimento aponta 

a necessidade de validar as práticas e conhecimentos dos extrativistas, para que 

suas identidades sejam reconhecidas e suas contribuições, devidamente 

valorizadas.  
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